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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

LEI N° 2.875, DE 21 DE JUNHO DE 2006 

Altera valor de referência de empregos 
públicos do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto e dá outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE ISmNGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Resolução nO 3.000, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - O valor de referência de Emprego 
Público, criado pela lei 1.759/91 e demais alterações, dos empregos a 
seguir é alterado para: 

EMPREGOS REFERENCIA 
Quant. Denominação Ref. Atual Ref. Proposta 
02 Chefe de Departamento 15 (quinze) 23 vinte e três 
04 Chefe de Setor 13Jtreze) 21 vinte e um 

Art. 2° - A Tabela de Referências criada pela 
lei 1.706/90 - anexo VI, passa a ser a seguinte, acrescidos de 10 (dez) 
novas referências' . 
Refno Valor R$ Ref nO 

Valor R$ 

01 41672 
02 44144 
03 46858 
04 49841 17 94669 
05 53126 18 99252 
06 54932 19 1.04056 
07 577 39 20 1.090,94 
08 61245 21 1.1437S 
09 64782 22 1199.12 
10 68608 23 1.257 17 
11 71670 24 f.l318 03 
12 74987 25 I 1.361 83 
13 78464 I (um romano) I 647:82 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

14 82151 11 (dois romano) 68608 
15 86128 III três romano) 1.292,36 
16 90297 IV quatro romano) 2.37000 

Art. 3° - O Superintendente da Autarquia 
expedirá Portaria enumerando as atribuições de cargo de provimento em 
Comissão e de provimento por concurso, regido pela CLT, no prazo de 
30 (trinta) dias, prorrogado no máximo por período igual. 

Parágrafo Único - As atribuições dos 
cargos, empregos ou funções terão correspondência de significado ao 
Código Brasileiro de Ocupação. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da 
aplicação da presente lei correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento vigente, suplementadaCS-S1NI 

sua publicação, revogadas a 

FLORISV 

Administração, em 21 d 

nicipa 

g istr~ e pU~licada 
unho de 2006. 
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